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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3853/2014
Institui o Programa que concede benefício aos aposentados e pensionistas do Município de Patos de Minas – MG, vinculados ao IPREM, denominado Viva-Melhor.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Fica instituído o Programa que concede benefício aos aposentados e pensionistas do Município de Patos de Minas – MG, vinculados ao IPREM, denominado Viva-Melhor. 

Art. 2º Os beneficiários deste programa receberão a quantia de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) mensais, que será paga através do cartão “Viva-Melhor”, na rede bancária autorizada e, poderá em casos excepcionais, ser pago em pecúnia.

Parágrafo único. O benefício será reajustado pelo mesmo índice aplicado ao  vale-alimentação do servidor ativo do Município.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal,  podendo ser suplementadas caso necessário.

Art. 4° Fica REVOGADO o inc. V do art. 1° da Lei n° 6.752, de 25 de junho de 2013.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de janeiro de 2014.

                             Pedro Lucas Rodrigues

                                                       Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 178, DE 23  DE JANEIRO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar
Presidente da Câmara Municipal 

Nesta
Senhora Presidente, 
Dirijo-me à V.Exa. e aos insignes Vereadores desta Casa para  encaminhar o presente Projeto de Lei que institui o Programa que concede benefício aos aposentados e pensionistas do Município de Patos de Minas – MG, vinculados ao IPREM, denominado Viva-Melhor.
Foi enviado o Projeto de Lei  nº 140, que Institui o Programa Viva-Melhor, com fundamento no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana (CF, artigo 1°, III), após o envio do respectivo projeto, considerando  o aumento do custo da cesta básica, necessário se faz, a retirada do mesmo a fim de adequá-lo aos índices atuais e manter o poder aquisitivo aos aposentados e pensionistas. 

O benefício em questão, tem por finalidade o implemento do custeio da despesa mensal dos aposentados e pensionistas.

O presente Projeto de Lei visa atender os aposentados e pensionistas do município de Patos de Minas vinculados ao IPREM, em substituição ao previsto no inciso V do artigo 1° da Lei n° 6.752, de 25 de Junho de 2013.

Nesse sentido, diante dessas justificativas, contando com a efetiva participação do Legislativo Municipal, com suas colocações sempre pertinentes é que se apresenta o presente Projeto de Lei, solicitando a sua deliberação, discussão e ulterior aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de janeiro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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